
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 

DENI 	ONSTANTE DA SILVA FR ITAS 
Administradora do FPMU 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 287/2022 

Nomeia, substitui e exclui, membros do Grupo de Trabalho 
para participação das diversas etapas do Processo de 
Implantação do Regime de Previdência Complementar - 
RPC, no âmbito do Município de Umuarama - PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO, o artigo 90, §6° da Emenda Constitucional n° 103/2019 
de 12 de novembro de 2019; 

CONSIDERANDO, a Comunicação Interna n° 086/2021 de 26/04/2021, do 
Fundo de Previdência Municipal de Umuarama; 

CONSIDERANDO, a Comunicação Interna n° 3.838/2021 de 29/09/2021, 
da Secretaria da Procuradoria Geral; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica nomeado para compor o Grupo de Trabalho, LUIZ SERGIO 
DE TOLEDO BARROS FILHO - Representante da Câmara Municipal de Umuarama, 
em substituição a Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes. 

Art. 2° Exclui o membro Silvestre Roberto de Lima, repreSentante da 
Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 3° Permanecem inalterados os dem 	os nomeados pela 
Portaria n° 1.425/2021, de 05 de outubro de 2021. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigo 	 ublicação. 

GISLAINE ALV 	EIRA DE MARINS 
Secretári 	de Administração 
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